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Excelentíssimo Senhor
FRANCISCO MARCOS MOREIRA PINTO
DD. Presidente da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia.

INDICACÃO N° 286 /2005

O vereador infra-assinado, nesta Casa 

Legislativa, vem por intermédio da Presidência INDICAR 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que interceda 

junto à Secretaria Competente no sentido de contratar um 

APICULTOR para executar serviços de atendimento a 

comunidade aldeense.

JUSTIFICATIVA

A medida se faz necessária, pois temos 

encontrado vários munícipes com dificuldade em retirar 

enxames de abelhas que afligem as suas residências e 

geralmente o Corpo de Bombeiros é que socorre os mesmos 

quando se faz necessário, mas a medida tomada de imediato 

é o da captura dos insetos e a destruição dos mesmos, o que 

vai contrário a Lei n° 2.155, de 10 de setembro de 1993, que 

institui a abelha inseto útil e protege a flora melífera.
Certos de que merecemos por parte do 

Senhor Chefe do Poder Executivo o atendimento à presente 

proposição, agradeço antecipadamente.

Sala das Sessões, 13 de maio de 2005.
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